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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS




INDICAÇÃO


Senhor Vice-Presidente, o Vereador PAULO SATTLER, da bancada do PDT, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a alteração da Lei Municipal nº 5523, de 3 de dezembro de 2019, que trata da gratificação de difícil acesso, para que sejam contemplados, também, os profissionais com contratos temporários e com ampliações.
Atualmente esta gratificação é somente paga aos servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal.

Três Passos, 2 de dezembro de 2021.


Paulo Sattler
Vereador da Bancada do PDT


Luis da Silva		Edivan Baron	Flavio Habitzreiter
Vereadores da Bancada do PTB


Gilmar Maier		Diego Maciel		
Vereadores da Bancada do PT
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